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COMISSÃ� O  INTERGESTORES  REGIONÃL  DE  SÃÚ� DE  DO  PLÃNÃLTO  NORTE
CÃTÃRINENSE

RESOLUÇÃO Nº 070/2024

Ã�  Lourdes de Costa Remor

Secreta� ria Executiva da Comissa"o Intergestores Bipartite- CIB/ SC

Floriano� polis- SC

               Para apreciaça"o e deliberaça"o CIB, comunicamos que conforme reunia"o

ordina� ria da CIR - Planalto Norte realizada via Sistema Zoom, no dia 15 de outubro

de  2024,  foi  aprovado  e  deliberado  por  todos  os  membros  a  solicitaça"o  do

municí�pio de Porto Únia"o -SC na Habilitaça"o Estadual de Novos Serviços de Sau� de

Ãuditiva em Modalidade Ú� nica (conforme deliberaça"o CIB 106/2024) a<  entidade

ÃPÃDÃF- Ãssociaça"o de Pais e Ãmigos de Deficientes Ãuditivos e de Fala- CNPJ:

83.747.477/0001-62  para  atender  as  demandas  na  regia"o  do  Planalto  Norte

Catarinense.  Segue anexo documentaça"o comprobato� ria. 

                         Sendo o que tí�nhamos para o momento, reiteramos os votos de estima

e admiraça"o e colocamos –nos a disposiça"o para maiores esclarecimentos.

Sa"o Bento do Sul, 21 de outubro de 2024.

Marcelo Marques

Coordenador da CIR Planalto Norte
Secreta� rio Municipal de Sau� de– Sa"o Bento do Sul.
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